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CONTRATO N° 02/2022.

AJUSTE N° 01/24

"TERMO DE RERRATIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE
BACKUP ONLINE CRIPTOGRAFADO, EM NOME DO

BERTPREV QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE BERTIOGA - BERTPREV E BISTEC BR
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA,

COMO ADIANTE DECLARAM"

O

O

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado como

CONTRATANTE e assim simplesmente denominado de ora em diante , o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA -

BERTPREV, com sede à R. Rafael Costábile, 596, Centro, cidade de Bertioga, Estado de

São Paulo, inscrito no CNPJ sob o n° 02.581.343/0001-12, representado neste ato por seu

Presidente WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE, Presidente da Autarquia,

brasileiro, dados pessoais insertos no respectivo processo e de outro lado como

CONTRATADA a BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.343.434/0001-82, sediada à Rua Amador Bueno, 333,

sala 501, Santos SP, CEP 11.013-153, neste ato representada por Fernando Barreira da

Silva, dados pessoais insertos no respectivo processo, têm entre si, justo e contratado, a

prestação de serviços de fornecimento de solução de backup online criptografado, com base

nas disposições contidas na Lei n° 8666 de 21 de junho de 1993, a qual se subordinam as

partes, conforme processo administrativo n° 240/2021 - BERTPREV, rerratificam e

prorrogam o contrato, nos termos seguintes.

Cláusula Primeira

Fica prorrogado por 12 meses, a contar de 22/02/2024, com o valor da mensalidade

reajustado para em R$ 498,60.

Cláusula Segunda

A cláusula sétima, "a", passa a vigorar com a seguinte redação: y

"Pe\o contratante - Jean Mamede de Oliveira; analista de sistemas; domiciliado à

sede do BERTPREV; fone: (13) 3319-9292 e e.mail: iean@bertprev.sp.qov.br "
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Ratificam-se, ademais, todos os termos do contrato originário, que consiste

para todos os efeitos de Direito.

E por estarem de acordo, firmam o presente em duas (02) vias de igual teor,

na presença das testemunhas abaixo.

Bertioga, 21 de fevereiro de 2.024.

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

BERTPREV - CONTRATANTE

FERNANDO BARREIRA DA SILVA

F BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CONTRATADA

O

TESTEMUNHAS:

r.g.

R.G.
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N° 11/2021)

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIGA - BERTPREV

CONTRATADO: BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA CONTRATO N°02/2022

AJUSTE N° 01/24

OBJETO: FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE BACKUP ONLINE

CRIPTOGRAFADO, EM NOME DO BERTPREV

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do

Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2o das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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LOCAL e DATA: Bertioga, 21 de fevereiro 2024.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE*

Nome: WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

Cargo: Presidente da Autarquia

CPF: 066.759.908-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXÍGIBILIDADF DF MCITACÃO:

Nome: WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

Cargo: Presidente da Autarquia

CPF: 066.759.908-88

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O CONTRATO - AJUSTE N° 01/2024

Q CONTRATANTE/LOCATÁRIO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIQGA - BERTPREV

Nome: WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

Cargo: Presidente da Autarquia , r\ Wataar César R. de Andrade
CPF: 066.759.908-88

Assinatura:
• BERTPREV

CONTRATADA: BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA Nome: FERNANDO BARREIRA DA SILVA

Cargo:

CPF: 132.639.93.

Assinatura:

te Legal da empresa

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

O Nome: WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE
Cargo: Presidente da Autarquia » Ç\

CPF: 066.759.908-88 )b\ Waldemar Cesar R. de Andrade
Assinatura: Y ' Presidente ■ BERTPREV
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GESTORA DO CONTRATO-

Nome: JEAN MAMEDE DE OLIVEIRA

Cargo: ANALISTA DE SISTEMAS

CPF: 001.438.93,

Assinatura:

DEMAIS RFSPQNSÁVttTS r*y

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

O

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos

legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele

objeto de notificação específica, (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021)
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ANEXO 1 - RESOLUÇÃO TCESP 07/14

TERMO DE CIÊNCIA E DE NÇTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

CONTRATADO: BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA CONTRATO N°01/22
AJUSTE N° 01/24

OBJETO: FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE BACKUP ONLINE CRIPTOGRAFADO
EM NOME DO BERTPREV

O DATA ASSINATURA do ajuste: 21/02/2024

VIGÊNCIA: 22/02/2024 ATÉ 21/02/2025

Valor mensal R$ 498,60, total anual R$ 5.983,20

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Bertioga, 21/02/2024

WaldemarCesarR.de Andrade

Presidente-BERTPREV

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE - PRESIDENTE
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE BERTIOGA
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ANEXO LC- 02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL
INSTRUÇÃO TCESP 02/16
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

CONTRATADO: BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA

CONTRATO N°01/22

AJUSTE N° 01/24

OBJETO: FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE BACKUP ONLINE CRIPTOGRAFADO,

EM NOME DO BERTPREV

Nome

Cargo

RGn°

CPFn0

Endereço (*)

Telefone

e-mail institucional

e-mail pessoal

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES

DE ANDRADE

Presidente do BERTPREV

14123386

066.759.908-88

R. SATURNINO DE BRITO, 283,

Marapé, Santos SP

(13)3319-9292

pres@bertprev.sp.gov.br

waldemarcesar@gmail.com

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome

Cargo

Endereço

Órgão/Setor

Comercial do

Telefone

e-mail

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE

ANDRADE

Presidente do BERTPREV

Sede: Rua Rafael Costábile, n° 596, Centro,

Bertioga SP, CEP: 11.250-258

(13)3319-9292

contato@bertprev.SD.qov.br

Bertioga, 21/02/2024
Waldemar César R. cte Andrade

Presidente-BERTPREV

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE - PRESIDENTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
BERTIOGA
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EDITAL N° 08/24 - BERTPREV

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de Bertioga - BERTPREV.

Contratado: BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO LTDA

O CNPJ: 03.343.434/0001-82.

Processo administrativo: 240/21 - BERTPREV.

Assinatura: em 21/02/2024.

Objeto: Prestação de serviço Fornecimento de solução de backup online

criptografado para o BERTPREV - Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Bertioga

Prazo: 12 meses, a contar de 22/02/2024.

Valor anual: R$ 5.983,2, divididos em 12 parcelas de R$ 498,60.

Modalidade de licitação: Dispensa de licitação, (artigo 24, II da Lei 8.666/93).

O

Bertioga, 29 de fevereiro de 2024

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

PRESIDENTE
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Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município do Bertioga - BERTPREV.

Contratado: BISTEC BR CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

LTDA

CNPJ: 03.343.434/0001-82.

Processo administrativo: 240/21 - BERTPREV.

Assinatura: em 21/02/2024.

Objeto: Prestação de serviço Fornecimento de solução de backup online

criptografado para o BERTPREV- Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Bertioga

Prazo: 12 meses, a contar de 22/02/2024.

Valor anual: R$ 5.983,2, divididos em 12 parcelas de RS 498,60.

Modalidade de licitação: Dispensa de licitação, (artigo 24, II da Lei 8.666/93).

Bertioga, 29 de fevereiro de 2024

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

PRESIDENTE

PORTARIA N°. 011/2024 - BERTPREV

WALDEMARCÉSAR RODRIGUES DEANDRADE,

Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de Bertioga - BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 c/c Decreto Municipal n° 4.350/2023 e considerando o

diminuto quadro próprio de pessoal da Autarquia, para designar os servidores públicos como agentes

públicos envolvidos em processos de contratações e licitações na Autarquia e a necessidade de se

organizarem as Comissões de Trabalho do BERTPREV, baixa a presente Portaria, nos seguintes

termos:

Art. 1o. Fica designado como Agente de Contratação, para o cumprimento das atribuições

previstas nos normativos anles indicados, em processos que envolvam dispensas e inexigilibilidades

de licitações, bem como para dar cumprimento aos procedimentos auxiliares previstos na lei federal

e, por fim, em licitações cujo objeto seja rotineiramente contratado pela Autarquia, o Sr. Evanilson

Bx&er Matos Siqueira, reg. 21.

ArL2T. 2°. Fica designada a Comissão de Contratação, sob a presidência do primeiro, para o

cumprimento das atribuições previstas nos normativos antes indicados, em processos que envotvam

diálogo competitivo, concorrência e concurso, em substituição ao Agente de Contratação, quando

não se trate de objetos rotineiramente contratados pela Autarquia, composta pelos servidores Sr.

Jean Mamede de Oliveira, reg. 14; Patrícia Ramos Quaresma, reg. 23 e Evanilson Fischer Matos

Siqueira, reg. 21.

Art. 3o. Fica designado Pregoeiro, para o cumprimento das atribuições previstas nos normativos

antes indicados, em processos que envolvam o pregão, o Sr. Jean Mamede de Oliveira, reg. 14.

Art. 4°. Fica designada a Equipe de Apoio, para o cumprimento das atribuições previstas nos

normativos antes indicados, especialmente para auxiliar os agentes públicos mencionados nos artigos

anteriores, com a formação, integral ou parcial, a depender do procedimento em questão, e para

comporem a Comissão de Ética da Autarquia os mesmos servidores indicados no artigo 2o.

Art. 5o. Ficam também nomeados os Srs. Patrícia Ramos Quaresma, reg. 23; Evanilson Fischer

Matos Siqueira, reg. 21 e o Sr. Jean Mamede de Oliveira, sob a presidência da primeira, para

comporem as Comissões de Avaliação de Bens; Estágio Probatório e de

Promoção dos Servidores.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Bertioga, 28 de fevereiro de 2024.

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

Presidente do BERTPREV

PORTARIA N° 12/2024 - BERTPREV

WALDEMAR CÉSAR RODRJGUES DE

ANDRADE, Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de Bertioga - BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

Lei, destitui o Sr. Jean Mamede de Oliveira, reg. 14, da função de Ouvidor e nomeia

André Girenz Rodrigues, reg. 024, entrando em vigor a partir de sua publicação,

retroagindo os efeitos a 15/02/2024.

Bertioga, 27 de fevereiro de 2.024.

WALDEMAR CÉSAR RODRIGUES DE ANDRADE

PRESIDENTE

Comitê de Investimento

Ata n" 09/2024 - aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro,

às nove horas, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos, Roberto Cassiano

Guedes - Presidente do Comitê, Evanilson Fischer Matos Siqueira - Secre

tário do Comitâ, Clayton Faria Schmidt, Patrícia Ramos Quaresma eVlctor

Mendes Neto. Iniciou-se a análise conjuntural de mercado e monitoramento das variáveis

macroeconômicas, com base nas informações merecedoras de destaque, conforme Relatório

Focus divulgado em 27/02/2024.

COPOM

Taxa SeHc Atual

Referência

31/01/2024 a

20*03/2024

Exercício

2024

Sltuaclo

Redução

Anterior

11.75%

Aluai

11.25

Fonte: Banco Contrai do Brasil

Indica

Mata Taxa Seiic(nnal de

período)

PIB

IGP-M (variação %)

Colação do Dólar (final

do período)

IPCA (Expectativa»-

Curto Praio)

Divida Liquida do Setor

Publico (% PIB)

Resultado Primário

(% PIB)

Referencia

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Mediana agregada

Exercício

2024

ÜÜIM

ÜUM ■

AU4

ÜIM4

2024

2024

Sltuaclo

bslavei

fclevaçao

Heduçao

bievaçao

Keauçao

twvaçao

Prevltao

Anterior

0,00

1,oU

*Md

J.tU

Atual

9.00

4.UJ

Tx. Juro* (ETTJ-IPCA

8190 d.u.-2056)

Tx. Juros (ÊTTJ-IPCA

7560 d.u. ■ 2054)

Tx. Juro» (ETTJ-IPCA

5040 d.u.-2044)

Tx. Juro» (ETTJ-IPCA

2520 d.u.-2034)

Tx. Juro» (ETTJ-IPCA

1200 d.u,-2020)

Tx. Juro» (ETTJ-IPCA

504 d.u. - 2026)

Anbfana-

27/02/2024

Anwma -

27/02/2024

Antwna-

27Í02/2024

Anuma-

27(02/2024

Antwna-

27/02/2024

Antwna-

27*02/2024

2024

H)iA

ÜUIM

2024

Mi*

Elevação

uevaçao

bievaçao

bttvacao

blevaçlo

bKvaçao

5.7425

5,7371

5.7021

5.0010

5.4703

5.54BB

5.8060

5.8009

5.7S16

5.6521

5.5273

5.6212

Ibovespa

Ríko Brasl (JP Morgan)

27/02/2024

23/02/2024

2024

2024

Bevaçao

Redução

129.918

208 -

131.689

205

Fonte: Banco Central do Brasil; Anbima; BM&F; J P Morgan.

Posição dos Investimentos
dezembro/2023-

Janeito/2024

hecfiamenio

dezerrv
Fechamento

faneiro/2024

Os indicadores de atividade econômica nacionais contemplam cenário de estabi-

lidade e o IPCA-IBGE está com projeção dentro do limite da banda de flutuação

fixada pelo CMN para a respectiva meta; a projeção para o IGP-M apresenta

redução para 3,22%, já significando um recuo expressivo frente à previsão do

início do ano. A previsão do câmbio apresenta elevação em R$ 4,93 para o en

cerramento de 2024 e a previsão para o PIB apresenta elevação em 1,75%. Na

projeção para o IPCA observa-se discreta redução (3,80%) para o acumulado

do ano. Todos os vértices monitorados da ETTJ apresentaram elevação. Fica

mantido o registro indicativo de possível oportunidade para aquisição de NTNs-B


